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Autoria do Vereador Isaac Antunes

DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO DE PERMANÊNCIA PARA
ANIMAIS DOMÉSTICOS EM ABRIGOS EMERGENCIAIS E NÃO
EMERGENCIAIS, CASAS DE PASSAGEM, ALBERGUES E CENTROS DE
SERVIÇOS DESTINADOS AO ATENDIMENTODE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
RUA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. 1º Os abrigos emergenciais e não emergenciais, casas de passagem,
albergues e centros de serviços destinados ao atendimento de pessoas em
situação de rua, públicos ou privados que mantenham convênio, parceria ou
contrato com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, deverão disponibilizar
espaço para permanência dos animais domésticos sob responsabilidade dos
usuários.
Art. 2º A permanência do animal no espaço deverá ser assegurada pelo período
de estada da pessoa em situação de rua que desejar o acompanhamento de seu
animal de estimação.

,

Art. 3º Caberá ao agente responsável pela acolhida, o encaminhamento do
morador em situação de rua para local dotado da infraestrutura necessária ao
acolhimento do animal em companhiade seu tutor.

Art. 4º - O órgão de proteção animal do município poderá realizar
procedimentos médicos veterinários, bem como castrações e implantação de
chip de identificação nos animais.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigorna data de sua publicação.
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